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N.º 04/2024 

 

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que estude a possibilidade de beneficiar os 
Conselheiros do Conselho Tutelar com o vale alimentação”.  

 
 

 

  

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que estude a 
possibilidade de beneficiar os conselheiros do Conselho Tutelar com o Vale 
Alimentação. Tal propositura visa colaborar com esses conselheiros que fazem 
excelente trabalho em nosso município, em tempos tão difíceis e de economia em 
crise. E se houver necessidade de alguma lei para criação desse benefício, sugiro 
que a faça e envie para este Legislativo.  

 
 

                 Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 02 de fevereiro de 2024.      
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